
 

 
NOTA EXPLICATIVA COMPLEMENTAR - ESCLARECIMENTOS SOBRE A DIVERGÊNCIA NO BALANÇO 

ORÇAMENTÁRIO (SUPERÁVIT FINANCEIRO) 
 
1. Contextualização da Divergência 
 
Identificou-se uma inconsistência de R$ 2.974.741,13 entre o montante de Créditos Adicionais por Superávit Financeiro 
(SF) registrado no Balanço Orçamentário Consolidado (R$ 4.236.463.969,54) e o valor apurado na Relação de 
Decretos e Alterações de QDD (R$ 4.233.489.228,41). 
 
2. Causa Raiz e Detalhamento Técnico 
 
A divergência originou-se no Processo FIPLAN nº 1083 (Unidade Orçamentária 19301-DETRAN, Fonte 2.501.0000). 
Em decorrência do Decreto Orçamentário nº 00744/2025, foi realizada uma revogação parcial de crédito no valor de 
R$ 2.974.741,13 para fins de ajuste de metas. 
Devido à ausência de uma funcionalidade nativa automatizada no sistema FIPLAN para o cancelamento parcial de 
créditos por Superávit Financeiro (SF) à época, o procedimento de anulação exigiu um processamento de ajuste 
excepcional no sistema. Embora o ato legal tenha sido devidamente publicado e o limite de empenho tenha sido 
efetivamente anulado para fins de execução, uma inconsistência no processamento do registro contábil impediu a baixa 
automática do valor na contabilidade. Tal fator manteve o montante indevidamente computado como "Crédito Adicional 
por SF" no Balanço Orçamentário, ainda que a relação física de processos já refletisse a exclusão correta do montante 
 
3. Impacto nas Demonstrações Contábeis 
 
O erro resultou em uma sobreposição informativa nas seguintes rubricas do Balanço Orçamentário consolidado: 
 
Na Receita Orçamentária, coluna previsão atualizada: 
 
Déficit na previsão da receita: Registrado como R$ 4.236.463.969,54, quando o valor fidedigno é R$ 4.233.489.228,41. 
 
Saldo de Exercícios Anteriores (Superávit Financeiro): Registrado como R$ 4.236.463.969,54, quando o valor 
fidedigno é R$ 4.233.489.228,41. 
 
Total da Receita Prevista Atualizada: Registrada como R$ 45.962.617.273,75, apresentando uma diferença de R$ 
2.974.741,13 em relação ao valor que deveria ser refletido (R$ 45.959.642.532,62). 
 

 
 
Na Despesa Orçamentária, coluna Dotação Atualizada: 
 
Execução Direta e Destaque Concedida: Registrada como R$ 45.962.617.273,75, apresentando uma diferença de R$ 
2.974.741,13 em relação ao valor que deveria ser refletido (R$ 45.959.642.532,62) 
 
Outras Despesas Correntes: Registrada como R$ 14.654.299.474,62, apresentando uma diferença de R$ 2.974.741,13 
em relação ao valor que deveria ser refletido (R$ 14.651.324.733,49). 
 
Subtotais e Totais da Despesa: Registrada como R$ 45.962.617.273,75, apresentando uma diferença de R$ 
2.974.741,13 em relação ao valor que deveria ser refletido (R$ 45.959.642.532,62). 
 
Dotação Atualizada da Despesa: Registrada como R$ 45.962.617.273,75, apresentando uma diferença de R$ 
2.974.741,13 em relação ao valor que deveria ser refletido (R$ 45.959.642.532,62). 



 

 
 
Importante destacar que por se tratar de um crédito adicional por superávit intraorçamentário o anexo 3 - do Balanço 
Orçamentário - demonstrativo de execução das receitas e despesas intraorçamentárias também terá o impacto dos R$ 
2.974.741,13 nas mesmas linhas destacadas acima. 
 
4. Medidas de Regularização e Mitigação 
 
Fidedignidade da Execução: Ressalta-se que a falha é de natureza estritamente informativa. Não houve execução 
orçamentária indevida, uma vez que o limite de empenho foi corretamente bloqueado no sistema. Portanto, essa Nota 
Explicativa tem a função de complementar as informações do Balanço do Exercício de 2025, já consolidado e transmitido 
à Secretaria do Tesouro Nacional. 
 
Aprimoramento Sistêmico: Foram iniciados as tratativas e o planejamento para a implementação da funcionalidade de 
estorno automatizado no FIPLAN. Essa evolução visa garantir a sincronização imediata entre os atos administrativos e 
o registro contábil, assegurando trilha de auditoria nativa e eliminando a necessidade de procedimentos excepcionais de 
ajuste para casos análogos. 
 
É o que temos a relatar. 

 

Atenciosamente, 

 

Anésia Cristina Batista 

Contadora CRC Nº MT 007032/O-9 

Secretária Adjunta da Contadoria Geral do Estado 

 

 


